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LEI Nº 9.357, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de prolongamento de via pública, no bairro 
Pompéia, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  5  7

Art. 1º Fica denominada de “Avenida Antonio Fazanaro”, prolongamento, 
o trecho de via pública compreendido entre a Avenida Rio das Pedras e a 
rotatória na Avenida Pompéia, no bairro Pompéia, neste Município.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

					  
LEI Nº 9.358, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Dispõe sobre denominação de Campo de Futebol, no loteamento Jardim 
Gilda, no bairro Mário Dedini, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  5  8

Art. 1º Fica denominado de “Antônio Wilson Honório - Coutinho”, Cidadão 
Prestante, o Campo de Futebol localizado na Área Institucional 6 (seis) 
do loteamento Jardim Gilda, no bairro Mário Dedini, neste Município, nas 
coordenadas em SIRGAS 2000 E=227242.046 e N=7491388.922.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

					  
LEI Nº 9.359, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Dispõe sobre denominação de Academia ao Ar Livre no Bairro São Dimas, 
neste Município de Piracicaba.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  5  9

Art. 1º Fica denominada de “Sonia Maria Verissimo”, Cidadã Prestante, a Aca-
demia ao Ar Livre, localizada no interior das dependências do CELASDI - Centro 
Esportivo e Lazer do Bairro São Dimas, à Rua Padre Lopes, nº 477, no Lote 
0050 (cinquenta), da Quadra 00108 (cento e oito), no Setor 08 (oito) neste Mu-
nicípio, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E=228214.583 e N=7485862.725.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – interino

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Laércio Trevisan Júnior.

LEI Nº 9.360, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação da Estrada Municipal PIR-011N, neste Município 
de Piracicaba.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  0

Art. 1º Fica denominada de “Norimar Aparecida Brieda Jacob”, Cidadã 
Prestante, a Estrada Municipal PIR-011N, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Laércio Trevisan Júnior.

LEI Nº 9.361, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Altera dispositivo da Lei nº 9.238/19, que “dispõe sobre denominação de 
prolongamento de via pública no bairro Nova Piracicaba, neste Município”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  1

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.238, de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominada de “Avenida Presidente Kennedy”, prolongamento, 
a  via com início no entroncamento da Avenida de mesmo nome com a 
Rua Luther King, seguindo até encontrar a Praça João Dutra Novaes Filho, 
no entroncamento da Avenida Sérgio Caldaro e Rua dos Maçons, desse 
ponto segue pela pista do lado direito sentido Rio Piracicaba, até encontrar 
a Ponte Navegador José Luiz Guidotti e pela pista do lado esquerdo, no 
mesmo sentido, até encontrar a Ponte Pedro Francisco  Prudente (Pedro 
Chiquito), no bairro Nova Piracicaba, neste Município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

LEI Nº 9.362, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Terras Di Treviso, 
no bairro Jardim São Francisco, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  2

Art. 1º Fica denominada de “Rua Antonio Donizeti Carbinatto”, Cidadão 
Prestante, a Rua 34 (trinta e quatro) do loteamento Terras Di Treviso, no 
bairro Jardim São Francisco, neste Município.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

					  
LEI Nº 9.363, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Dispõe sobre denominação da Unidade do PSF - Programa de Saúde da Família 
do loteamento Residencial Paineiras, no bairro Novo Horizonte, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  3

Art. 1º Fica denominada de “Lilian de Cassia Campello”, Cidadã Prestante, 
a Unidade do PSF - Programa de Saúde da Família, localizada no Lote 
0195 (cento e noventa e cinco), Quadra 0131 (cento e trinta e um), Setor 
27 (vinte e sete), na Rua Eloy Costa Filho nº135, no loteamento Residencial 
Paineiras, no bairro Novo Horizonte, neste Município, nas coordenadas em 
SIRGAS 2000 E=224927.104 e N=7481791.122.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde 

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Aldisa Vieira Marques.

LEI Nº 9.364, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de Área Verde no loteamento Kobayat Líbano, 
no bairro Novo Horizonte, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  4

Art. 1º Fica denominada de “Tomaz José de Souza”, Cidadão Prestante, a 
Área Verde localizada na Rua Alberto Meme, no loteamento Kobayat Líbano, 
no bairro Novo Horizonte, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 
2000 E=225207.173 e N=7481455.635.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Aldisa Vieira Marques.

LEI Nº 9.365, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de área de acompanhamento viário no bairro 
Nova Piracicaba, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  5

Art. 1º Fica denominada de “Professor Dr. Mário Monteiro Terra”, Cidadão Pres-
tante, a área de acompanhamento viário localizada no entroncamento das Ruas 
Assis Chateaubriand e Cardeal Arco Verde, no bairro Nova Piracicaba, neste 
Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E=226206.060 e N=7484997.907.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva.
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LEI Nº 9.366, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre denominação de Academia ao Ar Livre no loteamento Altos de 
São Francisco, no bairro Parque Residencial Piracicaba, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  6

Art. 1º Fica denominada de “Agenor Lopes - Guaraná”, Cidadão Prestante, 
a Academia ao Ar Livre, localizada no Sistema de Lazer II - Marlene Beraldi 
Giangrossi, na Rua Ida Irene Ravelli Malosso, no Lote 0208 (duzentos e 
oito), Quadra 0143 (cento e quarenta e três), Setor 52 (cinquenta e dois), 
no loteamento Altos do São Francisco, no bairro Parque Residencial Piraci-
caba, neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E=220961.112 
e N=7489604.953.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN 
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

	
LEI Nº 9.367, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Dispõe sobre denominação de Área Verde no bairro Jupiá, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  7

Art. 1º Fica denominada de “Nelson Santin”, Cidadão Prestante, a Área 
Verde localizada na rotatória da Avenida Jaime Pereira, no bairro Jupiá, 
neste Município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 E=225002.439 e 
N=7486608.714.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Lair Braga.

LEI Nº 9.368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Institui o “Dia Municipal da Prematuridade” no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Piracicaba.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  8

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Piracicaba, o “Dia Municipal da Prematuridade”, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 17 de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva.

	

LEI Nº 9.369, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.  
Dispõe sobre a obrigatoriedade do envio de avisos aos alunos ou responsá-
veis sobre o transporte escolar autorizado no âmbito do Município.
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  3  6  9
Art. 1º Os estabelecimentos de ensino particulares, no âmbito do Município, ficam 
obrigados a disponibilizar avisos, por escrito, ou através de meio eletrônico, aos 
alunos ou responsáveis sobre a divulgação do transporte escolar autorizado.
Parágrafo único. Os avisos, a que se refere o caput deste artigo, deverão conter 
o endereço eletrônico do sítio da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, 
onde será apresentada listagem atualizada dos veículos autorizados, semes-
tralmente, na segunda quinzena dos meses de fevereiro e agosto.
Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no que lhe couber.
Art. 3º Fica a critério do Poder Executivo a implementação do disposto nesta 
Lei, nas instituições de ensino da rede pública municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Isac Alves de Souza.

DECRETO Nº 18.127, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.
Abre crédito adicional especial da ordem de R$ 3.210.000,00.

 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei nº 9.349, de 13 de dezembro 
de 2019, que autoriza o Município de Piracicaba a abrir crédito adicional 
especial no orçamento de 2019, combinado com o artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1.964, ratificados pelo § 2º do art. 167 da 
Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial da ordem de R$ 3.210.000,00 
(três milhões, duzentos e dez mil reais), constante do Orçamento-Programa 
para o exercício de 2019, assim discriminado:

1)	 14	14712	1030100102197	 319011	 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil:	R$	2.100.000,00
2)	 14	14712	1030100102197	 319013	Obrigações Patronais:	 R$	 630.000,00
3)	 14	14712	1030100102197	 319016	Outras Despesas Variáveis – P. Civil:	 R$	 160.000,00
4)	 14	14712	1030100102197	 339037	Locação de Mão de Obra:	 R$	 320.000,00

Art. 2º Fica anulada parcialmente a dotação orçamentária abaixo, no valor 
total de R$ 3.210.000,00 (três milhões, duzentos e dez mil reais), para 
cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior, conforme 
dispõe o inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

1)	 14	14712	1030100102197	 339030	Material de Consumo:	 R$	 3.210.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	

	
Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de dezembro de 2019.

	
	

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AÇÃO CULTURAL E TURISMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 488/2019

Aquisição de materiais de iluminação cênica.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM QTDE. EMPRESA VALOR UNITÁRIO 
ARREMATADO

1 30 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$           72,0000 
2 60 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         170,0000 
3 50 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$            4,4000 
4 40 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$           78,0000 
5 80 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$           90,0000 
6 3 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         590,0000 
7 2 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         590,0000 
8 3 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         590,0000 
9 3 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         590,0000 
10 2 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         590,0000 
11 2 POLAMP COMERCIAL LTDA  R$         590,0000 

Piracicaba, 18 de dezembro de 2019.

Rosângela Rizzolo Camolese
Secretária Municipal de Ação Cultural e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 229/2019

Aquisição de veículo/trailer (castra móvel)

Comunicamos que, conforme manifestação da Unidade Requisitante e pare-
cer juridico 1.086/2019 da Procuradoria Geral, foi julgada IMPROCEDENTE 
a impugnação ao edital da empresa ALFA TRAILERS VEÍCULOS EIRELI.
Diante do exposto, ficam inalteradas as condições do edital e mantida a data 
para abertura e disputa do presente Pregão para o dia 26/12/2019, às 14h.

Piracicaba, 23 de dezembro de 2019.

Adriana Cristina Alcarde
Chefe do Setor de Licitações

 
COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 230/2019
Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, durante o exercício de 2020

A Pregoeira comunica que, após análise dos documentos e Parecer Técnico 
da Unidade Requisitante (fls. 282) no presente processo licitatório, tendo 
como participantes das empresas COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, 
MERCANTIL PAULISTA 250 EIRELI EPP, NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIEMNTOS LTDA, CAFÉ PACAEMBU LTDASPECIALATTO COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI EPP, LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP, RESERVA NATURAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP, DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING 
EIRELI, LMS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI e 
GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI ME, ficam APROVADAS e HABILITADAS 
as empresas RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP 
no item 01, LMS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
nos itens 02 e 05 e GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI ME  nos itens 03 e 04.
Publique-se e aguarda-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme 
determina a Lei 10.520/02.
 		

Piracicaba, 23 de dezembro de 2019.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 405/2019

Registro de preços para Fornecimento de Material Hospitalar ou Ambulatorial

Comunicamos que, conforme manifestação da Unidade Requisitante e 
parecer juridico 1.060/2019 da Procuradoria Geral, homologado pelo Or-
denador de Despesas, foi julgada IMPROCEDENTE o Recurso interposto 
pela empresa CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI e PROCEDENTE a Impugnação da empresa 
OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA.
Publique-se.

Piracicaba, 23 de dezembro de 2019.

Alexandre Halle Najm 
Pregoeiro
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 500/2018

PROCESSO Nº 178.383/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de capa e mola para cadeiras de balançar bebês

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 150 Unid. Capa em tecido de algodão R$ 180,00 R$ 27.000,00
02 200 Unid. Mola R$ 180,00 R$ 36.000,00

 Itens 01 e 02 – Jean Carlos Moraes – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2018

PROCESSO Nº 180.389/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de cadeiras

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 70 Unid. CADEIRA FIXA EM FORMICA 04 PÉS. R$ 188,99 R$ 13.229,30
02 20 Unid. CADEIRA GIRATÓRIA MODELO PRESIDENTE. R$ 591,15 R$ 11.823,00
03 100 Unid. CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇO E RODIZIO. R$ 464,99 R$ 46.499,00
04 100 Unid. CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIGITADOR. R$ 471,99 R$ 47.199,00
05 300 Unid. CADEIRA FIXA EM COURVIM 04 PATAS. R$ 289,99 R$ 86.997,00

 Itens 01, 02, 03, 04 e 05 – A.P. Artiole Eireli - ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2018

PROCESSO Nº 180.389/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de cadeiras

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
06 10 Unid. LONGARINA COM 4 LUGARES. R$ 1.323,50 R$ 13.235,00
07 10 Unid. LONGARINA 03 LUGARES. R$ 1.215,00 R$ 12.150,00

 Itens 06 e 07 – Pezani Comércio de Móveis Eireli – ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2018

PROCESSO Nº 172.550/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento parcelado de material escolar

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 10 Peças Bandeira de Piracicaba. R$ 185,00 R$ 1.850,00

 Item 01 – Rio Preto Prime Negócios & Serviços Eireli - ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2018

PROCESSO Nº 172.550/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento parcelado de material escolar

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
02 5.000 Pacotes Bloco Layout liso. R$ 9,50 R$ 47.500,00

Item 02 – Papelic Comércio Atacadista de Artigos de Papelaria Eireli - EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2018

PROCESSO Nº 172.550/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento parcelado de material escolar

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
03 2.000 Rolos Bobina de Papel Kraft. R$ 52,93 R$ 105.860,00
07 1.200 Unidades Marcador para pintar e marcar tecido. R$ 2,89 R$ 3.468,00

Itens 03 e 07 – Bacciotti, Silveira & Cia Ltda - EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2018

PROCESSO Nº 172.550/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento parcelado de material escolar

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
04 2.000 Peças Corretivo em fita. R$ 3,18 R$ 6.360,00
08 1.000 Peças Marcador para quadro branco recarregável. R$ 8,20 R$ 8.200,00
09 1.250 Pacotes Papel dobradura espelho. R$ 11,22 R$ 14.025,00

Itens 04, 08 e 09 – Andipel Papelaria Eireli – EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2018

PROCESSO Nº 172.550/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento parcelado de material escolar

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

05 2.000 Potes Gliter escolar. R$ 8,11 R$ 16.220,00

10 1.000 Caixas Prendedor de aço (clips) niquelado 2/0. R$ 9,51 R$ 9.510,00

11 1.500 Quilos Refil de silicone transparente. R$ 21,70 R$ 32.550,00
Itens 05, 10 e 11 – Naiara D´Arc Almeida Santana 05040009186

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 502/2018

PROCESSO Nº 172.550/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento parcelado de material escolar

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
06 1.000 Caixas Grampo 26/6 tipo extra. R$ 2,57 R$ 2.570,00

Item 06 – Rasek Logística e Suprimentos Ltda – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

PROCESSO Nº 183.330/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de mobiliário

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 30 Unid. Armário em MDF tipo colmeia com caixas organizadoras coloridas – 
medidas aproximadas – 1026 x 480 x 800mm (LPA). R$ 2.110,00 R$ 63.300,00

02 20 Unid. Kit para alimentação de bebês. R$ 1.990,00 R$ 39.800,00
07 20 Unid. EXPOSITOR DE LIVROS. R$ 1.679,00 R$ 33.580,00

Itens 01, 02 e 07 – Rupolo D. Industria de Móveis Ltda ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

PROCESSO Nº 183.330/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de mobiliário

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
03 10 Unid. CONJ. PROFESSOR MESA / CADEIRA. R$ 863,30 R$ 8.633,00
04 60 Unid. Conjunto infantil 800x800mm com 04 cadeiras. R$ 1.179,00 R$ 70.740,00
05 40 Unid. CONJ. REFEITORIO INFANTIL 01 MESA E 02 BANCOS. R$ 1.184,00 R$ 47.360,00
06 40 Unid. CONJ.REFEITORIO FUNDAMENTAL 01 MESA E 02 BANCOS. R$ 1.239,00 R$ 49.560,00
08 80 Unid. CONJ. INDIVIDUAL PARA BERÇARIO. R$ 327,00 R$ 26.160,00

Itens 03, 04, 05, 06 e 08 – Sudeste Indústria e Comércio de Móveis Escolares Eireli

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

PROCESSO Nº 183.330/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de mobiliário

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
09 20 Unid. MESA FÓRMICA PARA BIBLIOTECA 1400 X 1400 X 750 X 18MM R$ 814,74 R$ 16.294,80
10 15 Unid. MESA ESCRIVANINHA C/ 04 GAVETAS. R$ 1.079,90 R$ 16.198,50
11 15 Unid. MESA ESCRIVANINHA C/ 02 GAVETAS. R$ 932,90 R$ 13.993,50
12 10 Unid. MESA DE FORMICA, NA COR BEGE, MED. 1,0M X 1,0M. R$ 630,74 R$ 6.307,40
13 10 Unid. MESA FÓRMICA PARA TELEFONE OU IMPRESSORA. R$ 363,94 R$ 3.639,40
14 05 Unid. MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO C/ 03 GAVETAS R$ 1.071,90 R$ 5.359,50
15 05 Unid. MESA FÓRMICA PARA BIBLIOTECA 1200 x 850 x 750 x 18mm R$ 878,64 R$ 4.393,20
16 03 Unid. MESA FÓRMICA REDONDA – 1,60m. R$ 815,90 R$ 2.447,70
17 15 Unid. MESA FÓRMICA COR BEGE FOSCA 2,000mm x 1,000mm x 760mm. R$ 1.289,90 R$ 19.348,50

Itens 09 a 17 – Pezani Comércio de Móveis Eireli – EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 321/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019

PROCESSO Nº 188.751/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de ferragens e ferramentas

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 1000 PÇ Bucha S/08  nylon com aba (bloco)  R$ 0,14  R$ 140,00
02 2000 PÇ Bucha S/10  nylon com aba (bloco)  R$ 0,20  R$ 400,00
03 2000 PÇ Bucha S/12  nyloncom aba (bloco)  R$ 0,41  R$ 820,00
04 1000 PÇ Bucha S/6 nylon  R$ 0,03  R$ 30,00
05 1000 PÇ Bucha S/8 nylon  R$ 0,04  R$ 40,00
06 1000 PÇ Bucha S/ 10 nylon  R$ 0,09  R$ 90,00
07 1000 PÇ Bucha S/12 nylon  R$ 0,15  R$ 150,00
17 30 PÇ Broca  em aço Rápido 5/16” obedecendo a norma DIN 338  R$ 4,80  R$ 144,00
18 30 PÇ Broca em aço rápido 3/8” obedecendo a norma DIN 338.  R$ 8,50  R$ 255,00
19 30 PÇ Broca em Aço Rápido 3/4” obedecendo a norma DIN 338.  R$ 74,90  R$ 2.247,00
20 30 PÇ Broca em Aço Rápido 1/4” obedecendo a norma DIN 338.  R$ 3,80  R$ 114,00
21 20 PÇ Broca em Aço Rápido 1/8” obedecendo a norma DIN 338.  R$ 1,50  R$ 30,00
22 20 PÇ Broca em aço rápido 3/16” obedecendo a norma DIN 338.  R$ 2,80  R$ 56,00
24 10 Peça Broca em Aço Vídea 10MM longa obedecendo a norma DIN 8039.  R$ 10,00  R$ 100,00
34 20 Peça Colher de Pedreiro 6”, lâmina em aço 1,2mm, canto reto  R$ 10,00  R$ 200,00
35 10 Peça Colher de Pedreiro 8”, lâmina em aço 1,2mm, canto reto  R$ 11,00  R$ 110,00
36 50 MT Corrente Galvanizada 5mm (3/16”), diâmetro elos 18 x 33mm  R$ 10,60  R$ 530,00
38 10 Peça Desempenadeira de Aço Liso Comprimento: 280mm Largura: 120mm  R$ 14,00  R$ 140,00
39 30 Peça Desempenadeira de PVC Comprimento: 280mm Largura: 120mm  R$ 8,50  R$ 255,00
49 5 pç Talhadeira octagonal 12” de aço forjado, ponta temperada.  R$ 13,00  R$ 65,00

58 100 pç LAMINA DE SERRA BI-METAL 300,0 X 13,0 X 0,60MM (12 X 1/2 X 
0.024”) 18 DENTES (PARA ARCO)  R$ 2,85  R$ 285,00

59 5 pç Pistola aplicador de silicone 2”  R$ 11,10  R$ 55,50
60 01 Kg Prego com cabeça 14x18  R$ 12,00  R$ 12,00
62 01 Kg Prego com cabeça 15 x 21  R$ 12,00  R$ 12,00
65 01 Kg Prego com cabeça 20x42  R$ 11,00  R$ 11,00
66 01 Kg Prego com cabeça21x 36  R$ 11,00  R$ 11,00
67 01 Kg Prego com cabeça21 x 48  R$ 11,00  R$ 11,00
68 03 pç Martelo picador p/ pedreiro  R$ 17,55  R$ 52,65

69 20 MT Fita de aço perfurada 19mm, espessura 0,65mm.distância entre os 
furos 10mm.  R$ 2,14  R$ 42,80

76 05 JG Jogo chave fenda 4pçs, 1/4X10,3/16X8,316/6,5/16X8  R$ 30,00  R$ 150,00
78 20 pç Pneu com câmara de ar para carrinho de mão 3,25 x 8”  R$ 37,57  R$ 751,40
79 01 pç Cortador de Piso 50 cm  R$ 118,46  R$ 118,46
80 10 pç Ponteiro em aço forjado 12 “  R$ 13,00  R$ 130,00
84 03 pç Videa para máquina de cortar piso 80mm  R$ 15,00  R$ 45,00
86 10 pote Vaselina solida 90gr  R$ 4,50  R$ 45,00
90 05 pç Talhadeira octagonal 10” de aço forjado, ponta temperada  R$ 13,00  R$ 65,00

91 10 pç Trena profissional fita de aço, gancho magnético, corpo em ABS COM 
proteção emborrachada, comprimento 5 m, dobra da fita até 2,5 m  R$ 13,71  R$ 137,10

      
Itens 01 ao 07, 17 ao 22, 24, 34 ao 36, 38, 39, 49, 58 a 60, 62, 65 ao 69, 76, 78 ao 80, 84, 86, 90 e 91 - Comacol 
Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019

PROCESSO Nº 188.751/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de ferragens e ferramentas

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

08 50 unid Cadeado 25MM em latão maciço, haste de aço cementada e cromada. 
2 chaves de latão niqueladas  R$ 9,85  R$ 492,50

09 100 unid Cadeado 35MM em latão maciço, haste de aço cementada e cromada. 
2 chaves de latão niqueladas  R$ 17,60  R$ 1.760,00

16  50 PÇ
Alicate universal 8” corpo forjado em aço carbono especial. Acabamento 
fosfatizado com mandíbulas temperadas e lixadas. Produto com DIN 
ISO 5746, NR 10 e ABNT NBR 9699 isolação 1000 v – NR10

 R$ 29,00  R$ 1.450,00

Itens 08, 09 e 16 - Marfex Lopes Com. de Mat. Para Construção Ltda – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 323/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019

PROCESSO Nº 188.751/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de ferragens e ferramentas

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

10 100 unid Cadeado 50MM em latão maciço, haste de aço cementada e 
cromada. 2 chaves de latão niqueladas  R$ 27,44  R$ 2.744,00

45 30 pç

Martelo de Unha -Cabeça forjada e temperada em aço especial 
Acabamento polido e envernizado. 
Cabo em madeira envernizada fixado com epóxi. 
Tamanho: 23mm

 R$ 12,50  R$ 375,00

46 5 pç Pá de bico com cabo de madeira 120 cm  R$ 21,20  R$ 106,00
47 20 pç Passa Fio em aço revestido de polipropileno de 20m  R$ 6,49  R$ 129,80

70 20 pç Conjunto de carrinho de mão braço metálico e caçamba metálica 
rosa de 0,45mm (chapa 26) com capacidade para 60 litros.  R$ 101,90  R$ 2.038,00

72 30 pç Arco de Serra regulável tamanho12  R$ 19,24  R$ 577,20
Itens 10, 45 ao 47, 70 e 72 - Alves & Moura Comércio e Montagem de Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2018

PROCESSO Nº 171.166/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hidráulicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 100 CONJ. ACABAMENTO REGISTRO 3/4” (ABS ou METAL)  R$ 7,00  R$ 700,00
02 200 CONJ. KIT ACABAMENTO VALVULA DOCOL  R$ 18,20  R$ 3.640,00
03 200 CONJ. KIT ACABAMENTO VALVULA HYDRA MAX  R$ 24,00  R$ 4.800,00
06 200 PÇ ALONGADOR METAL CROMADO 3/4 8CM  R$ 6,85  R$ 1.370,00
10 10 PÇ BOIA ELÉTRICA DE NIVEL  R$ 27,45  R$ 274,50
12 50 PÇ CAIXA SIFONADA 100 X 50MM  R$ 5,50  R$ 275,00
13 100 PÇ CANO CHUVEIRO 30CM DE ALUMINIO  R$ 4,22  R$ 422,00
14 100 PÇ CANO CHUVEIRO 40CM DE ALUMINIO  R$ 4,65  R$ 465,00
15 500 TB COLA PVC 75G  R$ 2,82  R$ 1.410,00
16 300 PÇ CONTRA SEDE HYDRA MAX  R$ 4,90  R$ 1.470,00
17 200 CONJ. CRUZETA COM MOLA  R$ 5,15  R$ 1.030,00
18 30 PÇ CUBAS DE EMBUTIR OVAL 498 X 325 EM LOUÇA BRANCO  R$ 58,00  R$ 1.740,00

20 300 PÇ
ENGATE FLEXIVEL DE ALTA PRESSÃO MALHA EM AÇO INOX 
304 PRESSÃO MAXIMA DE TRABALHO 100 MCA - ROSCA 1/2” 
BSP - 60 CM

 R$ 14,30  R$ 4.290,00

21 1000 RL FITA VEDA ROSCA - 50MT  R$ 2,78  R$ 2.780,00
22 500 PÇ GRELHA INÓX 100MM QUADRADA  R$ 2,84  R$ 1.420,00
24 500 PÇ GRELHA INÓX 150MM QUADRADA  R$ 5,90  R$ 2.950,00
25 1000 PÇ GRELHA INÓX 150MM REDONDA  R$ 6,80  R$ 6.800,00
26 150 CONJ. KIT ACIONADOR VÁLVULA DOCOL  R$ 23,69  R$ 3.553,50
27 100 CONJ. KIT CILINDRO DOCOL  R$ 9,85  R$ 985,00
28 500 CONJ. KIT FACIL DE PRESSÃO 10 EM 1  R$ 40,00  R$ 20.000,00
31 5 PÇ LAVATORIO EM LOUÇA COM COLUNA BRANCO  R$ 87,30  R$ 436,50

32 100 CONJ. Mecanismo Completo Caixa de Descarga Acoplada Com Botão 
Superior Universal  R$ 72,50  R$ 7.250,00

33 100 PÇ MOLA VALVULA DOCOL  R$ 9,50  R$ 950,00
34 50 PÇ OBTURADOR CAIXA ACOPLADA UNIVERSSAL  R$ 5,30  R$ 265,00
35 50 PAR PARAFAFUSO ACABAMENTO VALVULA DESCARGA EM LATÃO  R$ 7,80  R$ 390,00
36 100 CONJ. PARAFUSO COM BUCHA S8 LAVATORIO  R$ 1,34  R$ 134,00
37 200 CONJ. PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO COM BUCHA S10  R$ 1,39  R$ 278,00
40 1000 PÇ Protetor para ralo redondo, plástico, medindo 9,5cm de diâmetro.  R$ 7,29  R$ 7.290,00
41 1000 PÇ Protetor para ralo redondo, plástico, medindo 14,60cm de diâmetro.  R$ 8,39  R$ 8.390,00
47 10 PÇ REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 3/4  R$ 18,70  R$ 187,00
48 500 CONJ. REPARO VALVULA HYDRA MAX  R$ 21,00  R$ 10.500,00
52 100 PÇ TAMPA VALVULA AMERICANA  R$ 5,00  R$ 500,00

53 500 PÇ TORNEIRA DE MESA 2180 BICA MOVEL DE METAL PARA PIA DE 
COZINHA  R$ 37,00  R$ 18.500,00

54 200 PÇ TORNEIRA 1126 BEBEDOURO DE METAL CROMADA  R$ 18,00  R$ 3.600,00
58 100 PÇ TORNEIRA 1193 LAVATORIO DE METAL CROMADA  R$ 22,85  R$ 2.285,00
59 100 PÇ TORNEIRA BICA MOVEL LAVATORIO DE METAL  R$ 33,45  R$ 3.345,00
60 100 PÇ TORNEIRA BOIA DE METAL 1”  R$ 29,15  R$ 2.915,00
61 50 PÇ TORNEIRA BOIA DE METAL 3/4”  R$ 12,75  R$ 637,50

62 500 PÇ TORNEIRA DE PAREDE 1165 BICA MOVEL DE METAL PARA PIA 
DE COZINHA  R$ 34,83  R$ 17.415,00

64 200 PÇ TUBO DE LIGAÇÃO VASO SANITARIO SANFONADO BRANCO  R$ 5,80  R$ 1.160,00
65 100 PÇ VÁLVULA AMERICANA DE METAL CROMADA 3.1/2”  R$ 9,70  R$ 970,00
66 10 PÇ VÁLVULA AMERICANA DE METAL CROMADA 4.1/2”  R$ 18,40  R$ 184,00

      
Itens 01 ao 03, 06, 10, 12 ao 18, 20 ao 22, 24 ao 28, 31 ao 37, 40, 41, 47, 48, 52 ao 54, 58 ao 62 e 64 ao 66 - Marfex 
Lopes Com. de Mat. Para Construção Ltda – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 326/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2018

PROCESSO Nº 171.166/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hidráulicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
07 500 PÇ ANEL BORRACHA 40MM  R$ 0,47  R$ 235,00
23 1000 PÇ GRELHA INÓX 100MM REDONDA  R$ 2,81  R$ 2.810,00

      
Itens 07 e 23 - G. Reis Negócios – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2018

PROCESSO Nº 171.166/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hidráulicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
08 500 PÇ ASSENTO SANITÁRIO ADULTO  R$ 10,15  R$ 5.075,00
51 1000 PÇ SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL  R$ 2,30  R$ 2.300,00

      
Itens 08 e 51 – Sueli Aparecida Monzani 15245706806

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2018

PROCESSO Nº 171.166/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hidráulicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
09 500 PÇ ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL  R$ 34,00  R$ 17.000,00
44 10 PÇ REGISTRO DE GAVETA BRUTO 2.1/2”  R$ 140,00  R$ 1.400,00
55 200 PÇ TORNEIRA 1128 JARDIM DE METAL  R$ 14,99  R$ 2.998,00
56 100 PÇ TORNEIRA 1158 CURTA DE METAL CROMADA  R$ 22,50  R$ 2.250,00
57 100 PÇ TORNEIRA 1159 LONGA DE METAL CROMADA  R$ 34,00  R$ 3.400,00

      
Itens 09, 44, 55, 56 e 57 – Carlos Vicente dos Santos Materiais Elétricos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2018

PROCESSO Nº 171.166/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hidráulicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
38 50 PÇ PLUG BRANCO ROSCÁVEL PVC 1/2”  R$ 0,28  R$ 14,00
39 50 PÇ PLUG BRANCO ROSCÁVEL PVC 3/4”  R$ 0,36  R$ 18,00
42 50 PÇ REGISTRO DE ESFERA 25 MM PVC  R$ 4,90  R$ 245,00
43 2 PÇ REGISTRO DE GAVETA BRUTO 2”  R$ 51,60  R$ 103,20
63 100 PÇ TORNEIRA TANQUE/MAQUINA  R$ 16,66  R$ 1.666,00

      
Itens 38, 39,42, 43 e 63 – José Colemar Lopes Alves & Cia Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 491/2018

PROCESSO Nº 171.166/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais hidráulicos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
45 10 PÇ REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/4  R$ 16,40  R$ 164,00

      
Item 45 – Sanetam Comércio de Tubos e Conexões Ltda – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 482/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2019

PROCESSO Nº 95.304/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de móveis de aço

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 06 Unid. ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS GRANDE COM 04 

PRATELEIRAS, COM BASE GALVANIZADA. R$ 1.790,00 R$ 10.740,00

02 58 Unid. ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS PEQUENO COM 03 
PRATELEIRAS, COM BASE GALVANIZADA. R$ 1.479,00 R$ 85.782,00

03 05 Unid. ARMARIO DE AÇO 16 COMPARTIMENTOS. R$ 1.390,00 R$ 6.950,00
04 07 Unid. ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS. R$ 1.265,00 R$ 8.855,00

 Itens 01 ao 04 – Jean Carlos Moraes – ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 483/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2019

PROCESSO Nº 95.304/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de fornecimento de móveis de aço

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
05 42 Unid. ESTANTE DE AÇO COM 03 PRATELEIRAS. R$ 349,00 R$ 14.658,00
06 05 Unid. ESTANTE DE AÇO COM 04 PRATELEIRAS. R$ 417,00 R$ 2.085,00
07 03 Unid. ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS. R$ 425,00 R$ 1.275,00

 Itens 05, 06 e 07 – Pezani Comércio de Móveis Eireli – EPP
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RESULTADO CHAMADA PÚBLICA 04/2019

Processo 139.394/2019

A Secretaria Municipal de Educação torna público o resultado da Chamada 
Pública nº 04/2019, que tem por objeto a aquisição de Hortifrutis Orgânicos 
do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei nº 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução nº 04 do FNDE, de 02/04/2015

Participantes: 
	
1 – COOPIHORT (Cooperativa Piracicabana de Agricultores)
CNPJ – 17.088.367/0001-01

Quantidade Unid. Descritivo Valor unitário  Valor total

581 Kg Beterraba extra AA 9,26 5.383,54
600 Kg Acelga extra 7,96 4.779,60
1.380 Kg Repolho liso extra 8,36 11.545,08
270 Kg Alface crespa extra 7,40 1.998,00
1.250 Kg Escarola extra / chicória 7,03 8.787,50
625 Kg Couve manteiga extra 13,83 8.645,62
1.200 Kg Abóbora paulista extra AA 7,26 8.719,20
108 Kg Salsa maço 27,62 2.982,96
108 Kg Cebolinha extra 27,62 2.982,96
280 Kg Pepino comum extra AA 10,20 2.856,00
100 Kg Cebola do estado média 9,80 980,00

2 – COOPERACRA (Cooperativa de Agricultura Familiar e Agroecológica)
CNPJ – 10.607.658/000110

Quantidade Unid. Descritivo Valor unitário Valor total

6.000 Kg Cenoura extra AA 9,80 58.800,00
656 Kg Beterraba extra AA 9,26 6.074,56
2.675 Kg Repolho liso extra 8,36 22.363,00
2.675 Kg Alface crespa extra 7,40 19.795,00
1.250 Kg Escarola extra / chicória 7,03 8.787,50
625 Kg Couve manteiga extra 13,83 8.643,75
4.000 Kg Abobrinha brasileira extra AA 7,76 31.040,00
3.275 Kg Abóbora paulista extra AA 7,26 23.776,50
460 Kg Cebolinha extra 27.62 12.705,20
450 Kg Salsa maço 27,62 12.429,00
560 Kg Cebola do estado média 9,80 5.488,00

3- COOPAP (Cooperativa de Produtos e Prestação de Serviços dos Assen-
tados e Pequenos Agricultores de Porto Feliz) 
CNPJ – 08.809.059/0001-37

Quantidade Unid. Descritivo Valor 
unitário 

Valor
 total

6.000 Kg Cenoura extra AA 9,80 58.800,00
656 Kg Beterraba extra AA 9,2667 6.078,9333
2.250 Kg Acelga extra 7,9667 17.925,00
2.675 Kg Repolho liso extra 8,3667 22.380,8333
2.675 Kg Alface crespa extra 7,40 19.795,00
1.250 Kg Escarola extra / chicória 7,0333 8.791,6667
625 Kg Couve manteiga extra 13,8333 8.645,8333
4.000 Kg Abobrinha brasileira extra AA 7,7667 31.066,6667
3.275 Kg Abóbora paulista extra AA 7,2667 23.798,3333
925 Kg Limão taiti 21/27 dz 7,9467 7.350,6667
460 Kg Cebolinha extra 27,6267 12.708,2667
450 Kg Salsa maço 27,6267 12.432,00
640 Kg Pepino comum extra AA 10,20 6.528,00
560 Kg Cebola do estado média 9,80 5.488,00
400 Kg Brócolis ninja 9,80 3.920,00

Classificação 

COOPIHORT- COOPERATIVA PIRACICABANA DE HORTICULTORES
1ª colocada: escarola, salsa, cebolinha, couve manteiga, repolho, alface 
crespa, beterraba, cebola, abóbora paulista, acelga, pepino
Critério: A classificada teve prioridade na seleção sobre os demais grupos, 
pois é a única cooperativa localizada no Município de Piracicaba.

COOPERACRA  - Cooperativa de Agricultura Familiar e Agroecológica
2ª colocada: cebolinha, repolho, alface, salsa, abobrinha brasileira, beter-
raba, cenoura, abóbora, cebola
Critério: fornecimento do restante, considerando que a COOPIHORT não 
possui número suficiente de DAPs de Agricultores com produtos orgânicos 
para o fornecimento de toda a quantidade.

Desclassificação

COOPAP (Cooperativa de Produtos e Prestação de Serviços dos Assentados 
e Pequenos Agricultores de Porto Feliz)
Informou que não possui produtos orgânicos 

Ficaram fracassados os itens Limão e Brócolis.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. 

Piracicaba, 20 de dezembro de 2019.

Secretária Municipal de Educação
Ângela M. C. Jorge Corrêa

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 172/2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Cancelamento de Guia de 
ISSQN  n°183198/2019 que deu origem à Notificação de Lançamento n°71903 e ao Auto de Infração n° 73802 de 04/12/2019.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

CONTRIBUINTE:   
JOÃO BATISTA FERREIRA NETO PIRACICABA -  ME
END.: R. DOS MANDIS, 131, JUPIÁ - PIRACICABA/SP
CEP:  13403-371 - CPD:  587869 - CNPJ: 04.345.907/0001-43

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 173/2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo  n° 34687/2019 e Processo 
de Inscrição Municipal n°45055/2010 e todos os procedimentos adotados nos presentes processos : Notificação de Lançamento N°. 71908 de 09/12/2019, 
Autos de Infração e Imposição de Multa N°  73810 de 09/12/2019 e N°73832 de 20/12/2019.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de dezembro de 2.019

CONTRIBUINTE: FRAN DOBRA AÇO LTDA - END: Rua Nicola Nardo, 100 – Bairro Morumbi – PIRACICABA/SP -  CEP:13.420-363
CPD:618004 -  CNPJ:11.483.644/0001-02

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:		
		
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE	
PAB-PISO ATENÇÃO BÁSICA		
DATA	  VALOR RECEBIDO 	
20/12/2019	 27.672,30	
		
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA		
DATA	  VALOR RECEBIDO 	
20/12/2019	 198.703,15	
		
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO		
		
COTA PARTE DO F.P.M.		
DATA	  VALOR RECEBIDO 	
20/12/2019	 1.628.043,67	
		
COTA-PARTE ITR- IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL		
DATA	  VALOR RECEBIDO 	
20/12/2019	  3.924,69 	
		
TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA		
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP
DATA	  VALOR RECEBIDO 	
20/12/2019	 87.781,84 	

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 640/2019

PREGÃO PRESENCIAL nº 209/2019
PROCESSO nº 137.640/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de bica corrida

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 500 Toneladas Bica corrida  R$ 41,58  R$ 20.790,00 
      

Item 01 - A. V. P. Rosolem - ME.
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COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

PORTARIA C.P.P.S. Nº 827, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de JÉSSICA LIMPO DOS SANTOS, funcio-
nária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
infringência ao disposto no art. 482, alíneas “b” segunda parte, “h” e “j”, da 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, bem como aos artigos 17, 18, 
18A e 18B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, 
Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.994/2019.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.	

Piracicaba, em 22 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 828, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis, em face de MARIA HELENA SILVA DE SIQUEIRA, 
funcionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por infringência ao disposto no art. 482, “h”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, Proces-
sante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.994/2019.
		
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.	

Piracicaba, em 22 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 829, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de FABIANA GOMES NASCIMENTO, fun-
cionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por infringência ao disposto no art. 482, alínea “e”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, 
Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.994/2019.
		
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Piracicaba, em 27 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 518/2019

Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para atender 
mandado judicial

		
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor das seguintes 
empresas:

ITEM EMPRESA VALOR

2 DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA R$   2,9103

5 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA R$ 15,7600

6 DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA R$   1,7089

10 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA R$   1,0100
11 IN TERLAB FARMACEUTICA LTDA R$   1,4400
14 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA R$   1,4400
Os itens 01, 03, 04, 07 e 08 foram FRACASSADOS.
Os itens 09, 12 e 13 foram DESERTOS.

Piracicaba, 20 de dezembro de 2019.

Dr. PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 474/2019

Objeto: Aquisição de materiais elétricos.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL 
DO LOTE

1 TORREZAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 27.950,00
2 D RODRIGUES INSTALADORA EIRELI 37.530,00
3 GOLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 28.959,98
4 GOLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 26.800,20

Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

PROCURADORIA GERAL
2° Termo Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Piraci-
caba e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRACI-
CABA. – CNPJ n° 54.370.630/0001-87 (SAÚDE)
Proc. Admin. n° 187.271/2018.
Convênio n° 138/2018.
Base Legal: Leis Federais n°s 8.080/90, 8.142/90 e 8.666/83 e suas alte-
rações e Lei Municipal n° 4.594/1998.
Objeto: Prestação de serviços de assistência a Saúde.
Valor: R$ 64.525.543,56 (sessenta e quatro milhões, quinhentos e vinte e 
cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 28/12/2018.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 3.390.001,53 (três milhões, trezentos e noventa mil, um real e 
cinquenta e três centavos).
Data: 20/12/2019.

Contratada: BETO PNEUS LTDA ME. – CNPJ nº 05.455.229/0001-34 
(GUARDA CIVIL)
Código Licitação nº 2019.000.001.755
Código Auste nº 2019.000.001.284
Contrato nº 2099/2019.
Proc. Admin.: nº 132.744/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 463/2019.
Objeto: Aquisição de pneus.
Valor: R$ 7.588,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 19/12/2019.

Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ nº 04.106.730/0001-22 
(EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.776
Código Auste nº 2019.000.001.285
Contrato nº 2100/2019.
Proc. Admin.: nº 153.981/2019.
Licitação: Pregão Presencial nº 189/2019.
Objeto: Aquisição de alimentos para crianças com necessidades alimentares 
especiais (fórmula e alimento a base de soja).
Valor: R$ 13.756,40 (treze mil, setecentos e cinquenta e seis reais e qua-
renta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 20/12/2019.

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 830, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de SÔNIA APARECIDA DA SILVA, funcio-
nária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
infringência ao disposto no art. 482, alínea “e”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, Proces-
sante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.994/2019.
		
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	

Piracicaba, em 27 de novembro de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 20 Dezembro 2.019

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
010412/201 PROESPLAN ENGENHARIA S/S LTDA. - EPP
010413/201 FRANCISCO ANTONIO PAGOTTO
010414/201 SETOR DE TRANSPORTES
010415/201 SETOR DE TRANSPORTES
010416/201 BELLA ITALIA EMPRRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
010417/201 BELLA ITALIA EMPRRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
010418/201 SETOR DE PITOMETRIA
010419/201 AMINA DALILA MUSA
010420/201 ANGELINA ROMANI
010421/201 LUIS HENRIQUE BERALDO
010422/201 RODRIGO JAMIL NUNES DA SILVA
010423/201 SERGIO FORTI
010424/201 CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
010425/201 ONOFRE AILSON RIBEIRO
010426/201 JOSE ROBERTO MACIEL
010427/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010428/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010429/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010430/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010431/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010432/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010433/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010434/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010435/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010436/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010437/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010438/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010439/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010440/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010441/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010442/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010443/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010444/201 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA REZENDE
010445/201 SERGIO DE FRANCO CARNEIRO
010446/201 JOSE FRANCISCO HOFLING
010447/201 CARLA REGINA MARCELINO VILLELA DE ANDRAD
010448/201 JOSE ISMAIR DA CRUZ JUNIOR
010449/201 JULIO QUINTINO NETO
010450/201 METALURGICA VARB INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
010451/201 JOSE CARLOS KANDALAFT
010452/201 JULIANA PAZ DI BERTI SOUZA
010453/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
010454/201 JOÃO MATEUZZO - EPP
010455/201 IVANI DA SILVA GONSALES
010456/201 JOÃO CARLOS PAROLINA
010457/201 ADRIANA APARECIDA SOARES FRASSETO
010458/201 ASSOCIACAO ESPIRITA CAMINHO DA PAZ
010459/201 RENE GARCIA DE SOUZA
010460/201 RODRIGO DE OLIVEIRA JOLY
Despachos
Protocolos Processo Interessado
000557/201 000433/20PAULO ROBERTO NAVAL: “Deferido em Parte”.
001411/201 001048/20CPFL PAULISTA: “Concluído”.
001572/201 001150/20DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO:
001753/201 001185/20ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO COLINAS DO 
PIRACICABA: “Concluído”.
002269/201 001663/20DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTES: “Arquivado”.
002698/201 001853/20DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 
ELETROMECÂNICA:
003664/201 003764/20RENATO FERRARI GATTI: “Concluído”
003811/201 003764/20CARLOS ALBERTO AZEVEDO:
004276/201 003308/20SETENGE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHA-
RIA LTDA.: “Deferido”.
005852/201 004376/20CARLOS CARMIGNANI: “Deferido”.
008478/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
008673/201 002920/20LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA: “Deferido”.
009219/201 006885/20LILIAN CRISTINA DO AMARAL: “Indeferido”.
010356/201 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
“Concluído”.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020 - PROCESSO N.º 7290/2019
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CHAPAS, 
VERGALHÕES E PERFIS DE AÇO.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 20/01/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2020 - PROCESSO N.º 7296/2019
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS PARA LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL
 Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 21/01/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2020 - PROCESSO N.º 7207/2019
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE CERCA ELÉTRICA E INFRAVERMELHOS, EXTERNOS, 
NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA ETA 03 – CAPIM FINO E 
ETA ANHUMAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA
 Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 22/01/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de 
Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 
horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 23 de dezembro de 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às 
09 (nove) horas, no Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a 
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações; nomeada 
através do Ato n° 1.059, de 26 de dezembro de 2018, do Senhor Presidente 
do SEMAE; composta pelos servidores Douglas Sarti Toledo, nº. funcional 
2.038-3; Helen Takara n.º funcional 1.888-2, e Suzana Maria de Oliveira – n.º 
funcional 2.007-8, sob a presidência do primeiro, reuniu-se para a sessão 
de abertura dos envelopes “Documentos para Habilitação” do CONVITE 
N.º 003/2019 - PROC. N.º 6755/2019, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA REFERENTES À AMPLIA-
ÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO ETA 3 – CAPIM FINO. A Comissão guiando-se 
pelos preceitos da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, bem como pelo 
Edital, deliberou por HABILITAR as empresas PERILLO ENGENHARIA E 
GEOLOGIA EIRELI; PROESPLAN ENGENHARIA e ESCOAR ENGENHA-
RIA LTDA. - EPP, tendo em vista que todos os requisitos para habilitação 
foram atendidos. Visando a celeridade processual, a Comissão deliberou 
por abrir os envelopes “Proposta” na presente sessão. A Comissão deter-
minou o julgamento das propostas em sessão reservada. O presidente 
determinou, para o conhecimento dos eventuais interessados, a divulgação 
da presente deliberação na página oficial do SEMAE na internet (www.
semaepiracicaba.sp.gov.br). Dessa forma, encerraram-se os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que; lida e achada conforme segue assinada 
pela Comissão e pelos Licitantes.

DOUGLAS SARTI TOLEDO
  Presidente da Comissão

   
HELEN TAKARA		  SUZANA MARIA DE OLIVEIRA
Membro da Comissão		  Membro da Comissão

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

5323/2019 15378

5964/2019 15830

3016/2019 5558

4586/2019 10892

5594/2019 14468

4950/2019 14754

5437/2019 15384

5438/2019 14379

5556/2019 15066

5470/2019 14527

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos dos processos instaurados visando 
apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água 
e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

5295/2019 14225

4609/2019 10612

5261/2019 14221

6038/2019 14764

5989/2019 15752

6052/2019 14946

5263/2019 15428

5266/2019 15586

5300/2019 15447

5303/2019 15444

3428/2019 5339

4611/2019 10254

4621/2019 10716

4637/2019 10779

4620/2019 10717

4615/2019 10943

4938/2019 10954

4939/2019 10955

4834/2019 10886

4895/2019 10887

4896/2019 10889

4897/2019 10890

4898/2019 10160

4899/2019 10159

4929/2019 10288

4935/2019 10945

4928/2019 10289

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO dos 
processos instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham 
a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº
4936/2019 10620
4937/2019 10953
4940/2019 10822
4960/2019 10826

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Após, encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda ao arquivamento, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais. 

OITAVO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 027/2019 - CONTRATO N.º 48/2012

CONCORRÊNCIA N.º 01/2011 - PROCESSO N. º 1687/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:

Contratada: ÁGUAS DO MIRANTE S.A.

Objeto Constitui objeto do presente instrumento: (i) a recomposição parcial 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, relativamente às alterações 
das condições previstas no Plano de Negócios que compôs Proposta 
econômica da CONTRATADA, acatadas pelo SEMAE por força do parecer 
consolidado ARES-PCJ nº 08/2019, correspondente a (a) atraso no reajuste 
do PR – Preço de Referência; (b) atraso na implementação do Fator K; 
(c) ressarcimento em favor do SEMAE; (d) retenção do INSS; (e) custos 
operacionais; bem como (ii) o preenchimento e aditamento da cláusula 23.2 
do Contrato de PPP nº 48/12.

 Valor do Aditamento: R$ 16.876.934,90 (dezesseis milhões, oitocentos e 
setenta e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).

Assinatura: 20/12/2019.

DECISÃO FINAL N.º 52/2019

DECISÃO N.º 049/2019 
NOTIFICAÇÃO N.º 58/01/2019 
 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 1916/2019 
 COLETA DE PREÇOS N.º 628/2019 - PROCESSO N.º 6468/2019

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram con-
feridos pela Lei Municipal n.º 1.657/69 faz saber que o prazo para interpo-
sição de recurso contra a Decisão n.º 049/2019 que sanciona a empresa 
ROZINELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.  inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 56.728.017/0001-14, transcorreu em branco.
Considerando as razões constantes nos autos, ratifico a Decisão n.º 
049/2019 pelos seus próprios fundamentos e decido pela aplicação da multa 
no importe R$ 30,88 (Trinta reais e oitenta e oito centavos) pela mora, nos 
termos da cláusula 7.3.4.  do ajuste.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.   

Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

DECISÃO Nº. 052/2019

NOTIFICAÇÃO N.º 056/01/2019 - CONTRATO N.º 26/2018
PREGÃO Nº. 22/2018 -  PROCESSO N.º 4628/2017

O SEMAE faz saber que o prazo de defesa prévia, face à Notificação nº 
56/01/2019 da empresa G J DE MIRANDA PONTES CONSTRUÇÕES - ME 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 97.529.802/0001-25, transcorreu em branco.
Pela paralisação dos serviços, esgotadas as tratativas do Semae no sentido 
da regular execução do contrato, torna-se inviável a manutenção do ajuste. 
Nesse sentido, decido pela rescisão unilateral do Contrato n.º 26/2018, com 
fundamento no art. 78, inc. V da Lei Federal 8.666/93.
Ante a gravidade da conduta, a contratada e fica impedida de contratar 
com o SEMAE pelo período de 1 (um) ano com fundamento no item 16.1 
do ajuste e art. 7º da Lei n.º 10.520/02.
Em decorrência da rescisão contratual a contratada fica multada no importe 
de 10% sobre o saldo do contrato cujo valor perfaz e importância de R$ 
7.678,85 (sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco cen-
tavos) nos termos do disposto no subitem 16.3.4 do ajuste. 
Em obediência ao dispositivo constitucional da ampla defesa e do contraditó-
rio, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
Os efeitos da presente decisão somente terão eficácia após esgotados os 
meios de defesa.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 19 de dezembro de 2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6179/2019

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.063, 
de 26 de dezembro de 2018, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos do Processo n.º 6179/2019, instau-
rado visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas 
ligações de água e esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE. 
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/006906
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 000147/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA SOLDA.

ANTONIO CARLOS SCHIAVON, Pregoeiro, no uso das atribuições confe-
ridas pelo Ato n.º 1058, de 26 de dezembro de 2018, ADJUDICA o Proce-
dimento Licitatório n.º 2019/006906, Pregão Presencial n.º 00147/2019, às 
empresas conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
MATÃO EIRELI - ME R$ 2.989,80

2 JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP R$ 1.972,00

3 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
MATÃO EIRELI - ME R$ 2.388,50

4 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
MATÃO EIRELI - ME R$ 51,82

5 JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP R$ 679,60

6 JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP R$ 181,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 8.262,72

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de dezembro 2019.

Antonio Carlos Schiavon
Pregoeiro



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

PIRACICABA, quinta-feira, 26 de dezembro de 201996

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/006906
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 000147/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA SOLDA.

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação do Pregoeiro 
ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2019/006906, Pregão Presencial n.º 000147/2019, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
MATÃO EIRELI - ME R$ 2.989,80

2 JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP R$ 1.972,00

3 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
MATÃO EIRELI - ME R$ 2.388,50

4 CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
MATÃO EIRELI - ME R$ 51,82

5 JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP R$ 679,60
6 JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP R$ 181,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 8.262,72

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de dezembro 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

H O M O L O G A Ç Ã O

Objeto: ALIENAÇÃO DE MOTOCICLETAS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
SUCATAS.
José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.° 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo 
4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação do Leiloeiro 
Douglas Sarti Toledo, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.1.096/2.019, 
Leilão n.º 001/2.019, aos arrematantes abaixo descritos, 
ARREMATANTE LOTE VALOR DO LOTE
André Luis Aparecido Pinto 01 R$ 8.466,66
Domingos Ferreira dos Santos 02 R$ 6.899,99
André Luis Aparecido Pinto 03 R$ 10.000,00
Marcio Maiate Freire 04 R$ 9.800,00
José Geraldo dos Reis 05 R$ 3.900,00
João Alex Tardim 06 R$ 9.700,00
João Alex Tardim 07 R$ 5.300,00
Adriano Gimenez Ferreira 08 R$ 13.000,00
André Luis Aparecido Pinto 09 R$ 3.900,00
Kleber Rogerio Ruiz 10 R$ 4.300,00
Waldete Ribeiro Batista 11 R$ 9.435,00
Luiz Antonio Doria 12 R$ 4.666,67
Valdecir Paulo Barata 13 R$ 10.100,00
Valdecir Paulo Barata 14 R$ 13.000,00
Marco Antonio Bispo dos Santos 15 R$ 15.000,00
Comércio de Peças e Veículos Copaco Ltda-ME 16 R$ 4,050,00
VALOR TOTAL ARRECADADO R$ 131.518,32

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 23 de dezembro de 2.019

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

ASSOCIAÇÃO
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